
Ano LVII No- 165

Brasília - DF, sexta-feira, 26 de agosto de 2016

ISSN 1677-7050

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022016082600001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETO DE 25 DE AGOSTO DE 2016

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 115, caput, inciso II,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 93, caput, inciso
III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo no

08000.032866/2016-67 do Ministério da Justiça e Cidadania, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, SHIKOU SADAHI-
RO, Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Porto Velho, Estado de
Rondônia, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região, com sede na cidade de Porto Velho, Estado
de Rondônia, em vaga decorrente da aposentadoria da Juíza Elana
Cardoso Lopes.

Brasília, 25 de agosto de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes




